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53 Márcio Antônio Siqueira Neves 8,955
54 Jorge Paulo Ferreira De Lima 8,932
55 Edmar Manoel Correa 8,924
57 Gustavo Guimarães De Paulo 8,654
   

ORDEM SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA DO ESTADO 

DE GOIÁS-SPTC-GO

Média Final 
Retificada

3 Barbara Dumas Santos Silva 9,962
10 Jose Fernandes Boaventura 

Cavalcante
9,721

14 Izabella Lobo Severo Rocha 9,628

Em tempo, faça-se constar que os discentes BRUNNO 
PEREIRA DE MORAIS, GUSTAVO GUIMARÃES DE PAULO 
e JOÃO BATISTA ESPÍNDOLA, tiveram disciplinas realizadas 
na Edição CAESP-2022/2023 Turma A (Alfa), respectivamente, 
aproveitadas e integralizadas na Edição CAESP-2022/2023, Turma 
C (Charlie), concluindo assim o Curso de Especialização em Altos 
Estudos em Segurança Pública (CAESP), conforme classificação 
descrita na listagem dos aprovados acima. Nada mais havendo a 
ser tratado, o Senhor Subsecretário deu por encerrada as atividades 
do curso e uma vez retificadas as notas, determinou-se a lavratura 
da presente Ata, que segue assinada, para as providências legais 
e regulamentares.

LÍGIA FERREIRA PEDROSO
Coordenadora-Geral de Ensino da SSPGO

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
Subsecretário de Estado da Segurança Pública

<#ABC#513587#18#591276/>

Protocolo 513587
<#ABC#513591#18#591280>

PORTARIA Nº 70, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Homologa a estabilidade de servidor 
da Superintendência de Polícia Téc-
nico-Científica da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais e da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, de 7 
de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
24.281, com fulcro no artigo 41, § 4º, da Constituição Federal, bem 
como na Seção VI do Capítulo I, Título II, da Lei Estadual nº 20.756, 
de 28 de janeiro de 2020, e no Decreto nº 8.940, de 17 de abril 
de 2017, com base no que consta no processo administrativo SEI 
nº 202400016045169, notadamente o Relatório Consolidado Final 
(SEI nº 68787990) e o Parecer Conclusivo (SEI nº 68787991) da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, resolve:

Art. 1º  Homologar, nos termos do art. 23, inciso V, do 
Decreto estadual nº 8.940, de 2017, o Parecer Conclusivo da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, para considerar 
o servidor público LUIZ CAETANO DA SILVA, inscrito no CPF nº 
***490.611-**, ocupante do cargo de Médico Legista, do quadro 
de pessoal da Superintendência de Polícia Técnico-Científica da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública de Goiás, APTO à 
aquisição da estabilidade a partir de 22 de outubro de 2020, após 3 
(três) anos de efetivo exercício, conforme histórico funcional (SEI nº 
68967133) e termo de efetivo exercício (SEI nº 68967994).

Art. 2º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
à Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas/SSP, à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica e à Secretaria de 
Estado da Administração - SEAD, para conhecimento e devidos 
registros.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#513591#18#591280/>

Protocolo 513591

<#ABC#513592#18#591283>

PORTARIA Nº 72, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Designa gestor de convênio firmado 
pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 24.281, em observância ao disposto na Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que impõe à Administração Pública 
o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, 
convênios, acordos e ajustes, bem como na Lei estadual nº 17.928, 
de 27 de dezembro de 2012, e tendo em vista o Processo SEI nº 
202500016000377, resolve:

Art. 1º  Designar o servidor CARLOS AUGUSTO PINEL 
MACHADO, inscrito no CPF nº ***.218.546-**, ocupante do cargo 
de Agente de Polícia/PCGO, para atuar como Gestor do Convênio 
Transferegov.br nº 971633/2024/SENASP/MJSP (SEI nº 69027389), 
celebrado entre o Estado de Goiás, por intermédio desta Secretaria 
e a União, por intermédio do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, representado pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, cujo objeto constitui na estruturação das Unidades da 
Polícia Civil do Estado de Goiás por meio da aquisição de viaturas, 
drones, equipamentos de informática, eletrônicos, eletrodomésticos 
e mobiliários, conforme detalhado no Plano de Trabalho, com 
vigência de 14 (quatorze) meses.

Art. 2º  Designar o servidor WOLNEY CABRAL QUIXABEIRA, 
inscrito no CPF nº ***.745.731-**, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia/PCGO, para ocupar a função de suplente, substituindo o 
titular em seus impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, o servidor ora designado, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido convênio sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura; e

VI - encaminhar as notas fiscais à Gerência de Execução 
Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente atestadas, logo após 
o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de 
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no seu não pagamento.

Parágrafo único.  O não cumprimento dos prazos previstos 
no inciso V deverá ser devidamente justificado pelo gestor, com 
aprovação da chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que o Gestor ora designado 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que ao Gestor julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
convênio; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único.  A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pelo 
Gestor.
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Art. 5º  Determinar que o Gestor, obrigatoriamente, observe 
as disposições expressas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contrato, instituído por meio da Portaria nº 0435/2020 - SSP (SEI nº 
000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências que o caso requer.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#513592#19#591283/>

Protocolo 513592
<#ABC#513595#19#591286>

PORTARIA Nº 73, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

Designa gestora de contrato firmado pela 
Secretaria de Estado da Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Goiás nº 24.281, em observância ao disposto na Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que impõe à Administração Pública 
o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos, 
convênios, acordos e ajustes, bem como na Lei estadual nº 17.928, 
de 27 de dezembro de 2012, e tendo em vista o Processo SEI nº 
202500016000645, resolve:

Art. 1º  Designar a Major PM *215* DYRLENE SEIXAS 
SANTANA, inscrita no CPF nº ***.476.831-**, do Quadro de Pessoal 
da Polícia Militar do Estado de Goiás, para atuar como Gestora do 
Contrato nº 001/2025 (SEI nº 69128654), celebrado entre o Estado 
de Goiás, por intermédio desta Secretaria e a empresa GRÁFICA E 
EDITORA COMUNICAÇÃO VISUAL LASER SETE LTDA, inscrita 
no CNPJ 41.806.677/0001-07, cujo objeto constitui na confecção 
de panfletos, cartões, agendas e calendários, com vigência de 12 
(doze) meses.

Art. 2º  Designar o 2º Tenente PM *065* MARCO ANTÔNIO 
LIMA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº ***.567.131-**, do Quadro 
de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Goiás, para ocupar a 
função de suplente, substituindo a titular em seus impedimentos e 
afastamentos legais.

Art. 3º  Estabelecer que, para a consecução do objetivo 
proposto neste ato, a servidora ora designada, deverá:

I - acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento 
das obrigações pactuadas no referido contrato sob sua gestão;

II - observar e fazer cumprir o prazo de sua vigência;
III - observar a regularidade das despesas empenhadas, de 

conformidade com a previsão de pagamentos;
IV - comunicar à autoridade competente, com antecedência 

mínima de 90 (noventa) dias, a data de expiração da vigência do 
ajuste e a eventual necessidade de prorrogação;

V - atestar a execução do objeto contratado em até 10 (dez) 
dias úteis a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura; e

VI - encaminhar as notas fiscais à Gerência de Execução 
Orçamentária e Financeira/SSP, devidamente atestadas, logo após 
o serviço prestado ou da entrega do objeto. A apresentação de 
fatura/nota fiscal sem o devido atesto e/ou em desacordo com a Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ensejará no seu não pagamento.

Parágrafo único.  O não cumprimento dos prazos previstos 
no inciso V deverá ser devidamente justificado pela gestora, com 
aprovação da chefia imediata.

Art. 4º  Estabelecer ainda que a Gestora ora designada 
apresentará à Superintendente de Gestão Integrada desta Pasta 
relatório mensal sobre a execução do ajuste. O relatório deverá 
conter:

I - descrição circunstanciada da execução do contrato;
II - eventual descumprimento das cláusulas ajustadas;
III - as ocorrências que a Gestora julgar pertinente relatar, 

ante a possibilidade de interrupção ou suspensão da execução do 
contrato; e

IV - a necessidade de tomada de decisões que exorbitarem 
de suas funções.

Parágrafo único.  A periodicidade estabelecida não impede 
a comunicação eventual de ocorrências consideradas urgentes pela 
Gestora.

Art. 5º  Determinar que a Gestora, obrigatoriamente, observe 
as disposições expressas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contrato, instituído por meio da Portaria nº 0435/2020 - SSP (SEI nº 
000014835887).

Art. 6º  Determinar que a Superintendente de Gestão 
Integrada, ante a constatação de descumprimento desta Portaria, 
comunique, incontinenti, à autoridade competente, para adoção das 
medidas cabíveis.

Art. 7º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências que o caso requer.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#513595#19#591286/>

Protocolo 513595
<#ABC#513535#19#591217>

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2025/SSP

Processo SEI: 202400013002115

OBJETO:
1.  O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto 
estabelecer a mútua cooperação, entre a Secretaria de Estado 
da Casa Civil - Casa Civil e a Secretaria de Estado da Segurança 
Pública - SSP, visando à concessão temporária de perfil de acesso 
à plataforma LEGISLA GOIÁS, mediante a disponibilização de 
usuário e senha, restrita ao ‘Módulo de Atos Infralegais de Admin.’, 
sem a transferência de recursos financeiros.

PARTÍCIPES:
1. Secretaria de Estado da Casa Civil - Casa Civil;
2. Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSPGO.

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, a contar de sua assinatura.

DATA DE ASSINATURA: 20 de janeiro de 2025.

RENATO BRUM DOS SANTOS
Secretário de Estado da Segurança Pública

<#ABC#513535#19#591217/>

Protocolo 513535

Comando Geral Da Policia Militar – CGPM
<#ABC#513234#19#590887>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 19.486, DE 
14 DE janeiro DE 2025 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 111 do Decreto nº 9.690, de 6 de julho de 2020, 
o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 
1976, e tendo em vista o Processo SEI nº 202400002160197, 
e Considerando o parágrafo único do artigo 14 da Lei federal nº 
14.751, de 12 de dezembro de 2023, que institui a Lei Orgânica 
Nacional das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e dá outras 
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